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"Autoriza o'Executivo a dar, em ~
são 'de direito real de uso, ao IWm NA. '-

,CIrnALDEHABI~ os inóveis que ~
pecIfica, é dá providências' crirrelatas" •

A Câmara.Municipal de Nova Iguaçu, por seus
~~~~s1~~~~e~s~wroa~

. ~ -
guinte Lei.:

,~Art9 19 - Fica autorizado o E~vo a dar,

i emoonc:essão de direito real de uso, ao IWm ~
::IOOALDEHABITAÇ$Dos ~guin~ iIlóveis:

-'a)- "áiea rredin:X>102,00m. de fren~ para a
-RuaPenalva,_ 16,00m. ro arco, de esquina,
66,OOrn.à direi~ pela '.Rua 'Séridõ,
l6,00m no-,-arco) de esquina, 106,00m.ros
fun'los,16,00m. ro arco de esquina, 66,OOrn.

à esciuerda' pela Rua Lúcia e l6,00m. no aroo
de esquina, terminando ro ponto de partida ,

com a superfície de 10.700, 00rn2., de propri~ ,
dade do Municipio, escritura de 25 de janeiro'

de 1955, do cartório do 59 Ofício des~ CoI!a!:

ca, Livro 33-C, fls, 9_1v,transcri~ ro ~~
tro de Irróveis da 2a. Ci.J::cunscrição, L:ivrô
3-BE, fls. 24, soo o 119 35.358";

I
'.



159,50 m. IX)S fundos pela Rua Capiberibe,

12,OOm.ro canto em arco, 21,OOmà esquerda
pela Rua Penalva e 12,OOm.ro arco ~ tenninan
c'b 00 ponto de partida, COIIIa superfície de
6A93,50rn2., pertencente ao M1mi.clpio, E'scri
tura de 25 de janeiro de 1955, Livro 33-C,fls

91v, eartério do 59 Ofício, transcrita ro ~
-gistro de Inóveis da 2a. Circunscrição, Livro
3-BE, fls. 24, n9 35.358";

c)- "área com 170,OOmde frente pela Rua J~
zeiro, 12,00m. no canto em arco, 21,00m. à d!.
reita pela R\ia--Penalva, 12,OOm.rocanto em
arCCi, 170,00m. de fundos pela Rua Capiberibe,
12,00m. emarco, 21,00m. à esquerda pela Rua

Taquaretinga e 12,00m. ro arco, t.ermi.rlarllDno
.ponto de partida, com a surpefiéie de

6.826,00rn2., Livro 33~, fls. 91v, escritura

, de. 25 de janeiro de 1955, transcrita ro Regi~
tro de Inóveis da 2a. Circunscrição, livro
3-BE, fls. 24, n9 35.358";
d)-"áreaCOlll !S,OOm.e testaç3a pela Rua Jabre;

263,00m. à direita, em linha quebrada, confro!?
tando comos lotes 57, 4 até 26; 12,50m. ros

ftmdos'ro~ como lote 27; 255,90m. à ~
da, em linha quebrada, fazen::b rum::>com os

-lotes 56 até -33 (na ordem decrescente), loca
lizaa.a na quadra 16, coma superfí~ie de
9.783, 00m2, escritura de 28 de fevereiro de

•.1956, Livro 35~/V, fis. 185v, ~istro de .!
IlÓveis da 2a. Circunscrição, Livro 3-B,H,fls.
168, n9 :38.285". _" '



Parágrafo PriIre:i-ro'_. Fica o Poder Execúti vo

cbrigado a regulaIllmtar, 00 tenro & con=esSão,
6 uso do solo de acordo com asoormas nnmicipais

que regulam a matéria, considerando que,naco~
tnlção' de cada unidade, o parcelanento ci:ledecel;"á'
>1l!l> .~ permitido pela' Citada, norIra.

Parágrafo Segundo - Feito. o paroe1aIllmto do

'solo, as áreas remanescentes retomarão, desde l~
90, ao patrirrônio municipal.

Art9 29 - A con=essão a que se refere o arti .

o p~ será p:>r tenpo ~~1I1nado e ~,

, finalidade espec~~Ca de oons~ de casas~dc
iro pop.llar e ven3á a preços lTÓdicosaos f1a~,

os das encheiIt;esdos ~ dias à:>oorZ:eI~
00, 00 Município.

Art9 39 - A caíceSsão Serà inscrita ti 'ooo!i ,

::essionário fnrl.rã p1enaJrente dos iJrí5veis para oe
fins estabelecidos nesta pai, ficand:> autorizada .
a transfez:êIx:ia, gratuita, por atoi.nter-vivos,

aos adquirentes das casas, bem 0CllD fica autor!

zada, para estes, a sucessão legitiIra ou testame.!
tária, reg1st.J:and(rse a transfez:êrx::ia, ros t.ez:m:lI:
ao § 49doartigô 79, do Dec. Lei rR 271, de 28
de fevereiro de 1967.

Parágrafo Onico - Os titulares da concessão.
resrorx1erão por tocbs os encargos ci.vis, a~
trati vos e tributários que venhama 1rci.dir sc;i>z:e
:JS im5veis e a con=essão, ao BANO.:> NACICW\L DE~
BITJIÇ&>, resolver-se-á" desde que o con=essi2
nárlo dê ao· inóvel destinação diversa da es~ .'
Lecida nesta Lei.

Art9 49 - Esta Lei entrará emvigor na data

3e sua publicação, ficanà:> dispensada a oonoorrê:!!
:ia, daà:>o caráter aSsisteneial e o relevante i!!
:eresse pOOliOJ, ros tentos à:>§ 29 à:>~. 135,

da Lei CCIrplarentar rR 1, de 17 de dezeIIbro, de
1975.
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